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O PRINCÍPIO DA BOA FÉ (*)

(1)(2)PEDRO MACHETE (**)

Na minha exposição procurarei fazer um breve enquadramento teórico 
e dogmático do princípio da boa fé, seguido da tentativa de demonstrar a 
necessidade de de se retirarem consequências práticas de tal princípio.

A ideia de «boa fé» remete para o fundamento último do sistema 
jurídico — a sua verdade que é necessariamente também a sua justiça.

Por isso, a observação de NIKLAS LUHMANN (Vertrauen.  Ein Mecha-
nismus der Reduktion sozialer Komplexität, [1968] 2004), a propósito da 
confiança, parece igualmente aplicável à boa fé.  A ideia de confiança 
— assim o considera LUHMANN — funda o direito na verdade, uma vez 
que na vida em sociedade aquele se destina a proteger a confiança depo-
sitada em declarações de vontade ou decisões dos poderes públicos.  Con-
tudo, em ordens sociais diferenciadas, o direito e a confiança tendem a 
dissociar-se: o direito formaliza-se e a sua observância em cada caso 
torna-se independente da confiança.  O apelo à protecção da confiança 
representa, deste modo, um apelo aos fundamentos originários da ordem 
jurídica com o objectivo de corrigir os conceitos e os princípios jurídicos, 
o que vale por dizer que o mesmo é expressão do «eterno retorno» de 
conteúdos de pensamento jusnaturalistas.

No nosso ordenamento — ao contrário do que sucede noutros, desig-
nadamente nos ordenamentos jurídicos da Alemanha e da Itália — pode-

(*) Comunicação apresentada em 29.01.2010 na 2.ª Sessão (“Princípios da Boa Fé 
e da Protecção da Confiança”) do III Encontro de Professores Direito Público, realizado 
na Faculdade de Direito da Universidade do Porto nos dias 29 e 30 de Janeiro de 2010 e 
subordinado ao tema geral Novos e Velhos Princípios de Direito Público.

(**) Professor da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa.
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mos começar logo pela análise dos dados jurídico-positivos constantes de 
fontes formais.

Com efeito, a boa fé tem entre nós uma dupla consagração: no 
artigo 266.º, n.º 2, da Constituição e no artigo 6.º-A do Código do Proce-
dimento Administrativo (“CPA”).  Daí uma primeira questão relativa ao 
sentido e alcance da consagração positiva do princípio da boa fé: à iden-
tidade das expressões corresponde uma identidade normativa?  Ou coexis-
tirão no ordenamento jurídico-público português a «boa fé tradicional» de 
tradição romanística e a «boa fé do Estado de Direito»? (sobre um tal 
dualismo, v., por exemplo, FABIO MERUSI na colectânea de estudos inti-
tulada Buona Fede e Affidamento nel Diritto Pubblico — Dagli Anni 
“Trenta” all’”Alternanza”, 2001 (1)).

Uma segunda ordem de questões prende-se com a boa fé na sua ver-
tente de protecção da confiança.  Com efeito, a boa fé situa-se numa dupla 
dialéctica:

— Por um lado, com a flexibilidade, a dinâmica social, tecnológica 
e científica e a inovação, aparecendo a boa fé como um limite a 
considerar no quadro das necessidades ou conveniências da actua-
lização (problemas-chave típicos: a aplicação da lei no tempo, em 
especial, a proibição da retroactividade, e a revogação abrogató-
ria de actos administrativos favoráveis);

— Por outro lado, com a estabilidade e a necessidade de segurança, 
surgindo a boa fé, nesta perspectiva, como um imperativo de 
justiça (2), muito em particular naquelas situações em que a boa 

(1) O Autor resume assim a sua posição quanto ao dualismo referido no texto (v. ibi-
dem, pp. 9-10):

“Solo la letteratura italiana e spagnola riconducano la tutela dell’affidamento 
al principio di buona fede oggettiva e sostengono la vigenza del principio di buona 
fede oggettiva anche nel diritto pubblico.

Dopo gli anni settanta la letteratura tedesca è invece costante nel respingere la 
connessione fra principio di buona fede e tutela dell’affidamento.  Il principio della tutela 
dell’affidamento avrebbe una sua valenza autonoma e sarebbe riconducibile ad una logica 
diversa da quella che informa il principio romanistico della buona fede oggettiva richia-
mato dal codice civile, alla logica della tutela delle aspettative generate da un compor-
tamento della Pubblica Amministrazione o del legislatores, tutela che sarebbe imposta 
dalla esigenza di certezza nei rapporti giuridici garantita dallo Stato di diritto”.

(2) Cumpre, todavia, não esquecer que a boa fé também pode funcionar como factor 
de estabilidade em tensão com a reposição da legalidade: por exemplo, a boa fé como 
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fé exige ir para além do que, aparentemente, a letra da lei permite 
(a «revogação sancionatória» e o artigo 140.º, n.º 1, al. b), 
do CPA; e a revogação anulatória de actos favoráveis, para além 
do prazo de um ano referido no artigo 141.º, n.º 1, do mesmo 
diploma).

Esta segunda ordem de questões não pode deixar de ser abordada num 
Encontro como este, pois, dispondo de um princípio como o da boa fé, 
não nos podemos conformar com a confissão expressa de impotência 
perante situações de reconhecida injustiça.

QUANTO À PRIMEIRA QUESTÃO

Em primeiro lugar, não é indiferente a sede ou fonte formal que con-
sagra a boa fé, nomeadamente, se apenas a lei ordinária, ou se também a 
Constituição: basta pensar que, no primeiro caso, a boa fé não será opo-
nível ao legislador e que, por tal via, a capacidade de os juízes fazerem 
aplicação da mesma poderá ser condicionada de modo muito signifi-
cativo.

Em segundo lugar, no caso português, não é igual o teor literal das 
consagrações positivas do princípio da boa fé:

— O artigo 266.º, n.º 2, da Constituição dirige-se, em primeira linha, 
à Administração: os órgãos e agentes administrativos devem 
actuar no exercício das suas funções com respeito pelo princípio 
da boa fé;

— O artigo 6.º-A do CPA dirige-se tanto à Administração, como aos 
particulares: aquela e estes devem agir e relacionar-se segundo as 
regras da boa fé, o que, no quadro de uma administração partici-
pada e, porventura, concertada, é muito significativo.

Com efeito, no âmbito do CPA a boa fé é não apenas um interesse 
mais a ponderar nas decisões administrativas ou jurisdicionais, mas tam-
bém a expressão de um dever de agir, uma norma procedimental.

limite à revogação anulatória de actos favoráveis dentro do limite temporal previsto no 
artigo 141.º, n.º 1, do CPA.
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Na perspectiva tradicional, amplamente difundida no direito civil, a 
boa fé corresponde a um padrão ético-jurídico de avaliação de comporta-
mentos sociais, enquanto honestos, leais e correctos.  Como sublinha GON-
ZÁLEZ PÉREZ (El Principio General de la Buena Fe en el Derecho Admi-
nistrativo, [1983] 2009), a boa fé proscreve actuações juridicamente 
relevantes contrárias ao que seria de esperar de uma pessoa normal, recta 
e honesta.  Daí a relação com a confiança: interagir numa base de confiança 
recíproca — agir acreditando que o outro fala verdade e vai cumprir tudo 
o que promete fazer e que também acredita que o próprio agente fala ver-
dade e vai cumprir o que promete fazer.  As relações jurídicas desenvol-
vem-se, ou devem desenvolver-se, e são apreciadas com base em tal pres-
suposição, porque são estabelecidas entre pessoas «normais» e  honestas.

O direito tipifica alguns desses comportamentos proscritos — o venire 
contra factum proprium, o tu quoque, entre muitos outros — associando-
-lhes consequências que, por causa do dever de agir segundo as regras da 
boa fé, os neutralizam ou sancionam.  Um bom exemplo é também dado 
pela noção de má fé consignada no artigo 456.º, n.º 2, do Código de Pro-
cesso Civil, a propósito do sancionamento da litigância de má fé.

Na perspectiva do Estado de Direito, a boa fé consubstancia uma 
compensação do poder de tornar a decisão dos particulares dependente da 
decisão pública.  A fórmula «quanto mais — tanto mais» utilizada por 
OTTO BACHOF durante a discussão que se seguiu à apresentação das comu-
nicações sobre o tema «Protecção da Confiança no Direito Administrativo» 
(G. Kisker e G. Püttner) no Encontro dos Professores de Direito Público 
Alemães de 1973 retrata bem a ideia: quanto mais intenso for o poder 
exercido pela autoridade pública e, portanto, quanto mais esta vincular o 
particular e as decisões e disposições deste último se tornarem mais depen-
dentes de uma decisão daquela autoridade, tanto mais o mesmo particular 
terá de poder confiar na continuidade de tal decisão.  Com efeito, o poder 
de decisão unilateral do Estado só é compatível com o princípio do Estado 
de Direito, porquanto as suas decisões co-envolvem, à partida, um mínimo 
de fiabilidade na sua continuidade e subsistência.

A premência da ideia de confiança referida ao Estado liberal, marcado 
pela unilateralidade da actuação pública e pela distância relativamente aos 
particulares, aumentou exponencialmente com a crescente proximidade dos 
poderes públicos e a diversidade das suas actuações, seja no quadro do 
Estado social, seja no âmbito do Estado pós-social.  Os tópicos «concer-
tação», «multilateralidade», «regulação», «Estado de Garantia» e «actua-
ções informais» ilustram-no suficientemente.
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A doutrina alemã tem-se preocupado em ancorar constitucionalmente 
a tutela da aludida necessidade de segurança e de confiança.  Num pri-
meiro momento reconduziu-a justamente ao princípio do Estado de Direito, 
via segurança jurídica e protecção da confiança legítima.  Hoje parece 
predominar a tendência para recorrer directamente aos direitos (fundamen-
tais) de liberdade e só subsidiariamente ao princípio do Estado de Direito 
(neste sentido, HERMANN-JOSEF BLANKE, Vertrauensschutz im deutschen 
und europäischen Verwaltungsrecht, 2000).  Na verdade, as normas cor-
respondentes àqueles direitos (e, desde logo, o direito de cada um ao livre 
desenvolvimento da sua personalidade — Artigo 2 I da Grundgesetz) 
conferem e protegem o direito de agir e de dispor no quadro da situação 
normativa em vigor num dado momento; consequentemente, a diminuição 
de tal liberdade de acção — por exemplo, a revogação de um acto admi-
nistrativo favorável — configura uma perturbação que pode relevar como 
ingerência ilegítima no âmbito de protecção do direito considerado.

Revertendo ao direito positivo português, cumpre começar por veri-
ficar que as duas concepções apresentadas não se excluem mutuamente, 
tendendo, ao invés, a reforçar-se reciprocamente.

(3) «Acresce que historicamente a dualidade referida também 
esteve presente na positivação do princípio da boa fé entre nós.

A Lei n.º 34/95, de 18 de Agosto — a lei de autorização legis-
lativa com base na qual foi aprovada a revisão do CPA em 1996 — 
previa na alínea d) do seu artigo 2.º que se acrescentasse ao elenco 
dos princípios gerais da acção administrativa o princípio da boa fé.  
Por seu lado, no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
é enunciada, entre as principais inovações introduzidas, a consagração 
expressa do princípio da boa fé, “implícito na redacção originária do 
Código, que se tem por indispensável ao enraizamento da confiança 
nas relações entre os particulares e a Administração”.  Conforme 
explicam os membros da Comissão de Revisão, em anotação ao CPA, 
“a autonomização do princípio da boa fé no âmbito do princípio da 
justiça corresponde à necessidade premente de criar um clima de 
confiança e previsibilidade no seio da Administração Pública” (4).  Para 

(3) Excerto não lido. 
(4) V. FREITAS DO AMARAL, JOÃO CAUPERS, JOÃO MARTINS CLARO, JOÃO RAPOSO, 

MARIA DA GLÓRIA GARCIA, SIZA VIEIRA e VASCO PEREIRA DA SILVA, Código do Procedimento 
Administrativo Anotado, 5.ª ed., Almedina, Coimbra, 2006, anot. ao artigo 6.º-A, p. 47. 
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os mesmos, “a submissão da Administração ao princípio da justiça 
significa a subordinação do Estado de Direito a critérios de justiça 
material [, compreendendo] o princípio da justiça […] diversos valo-
res jurídicos fundamentais”, entre eles, a boa fé, a razoabilidade e a 
equidade (5).  Na verdade, o relatório do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro — diploma que aprovou a versão originária do CPA —, 
refere a propósito dos artigos 3.º a 12.º do citado Código: “trata-se 
de princípios gerais cuja existência decorre, expressa ou implicita-
mente, dos preceitos constitucionais (maxime, artigos 266.º e seguin-
tes) e que respeitam à organização e ao funcionamento de uma 
Administração Pública típica de um moderno Estado de direito”.

No entanto, os mencionados Autores também explicam que no 
projecto daquela Comissão se discriminava, “em número distinto, a 
acção da Administração segundo as regras da boa fé e o comporta-
mento dos particulares no seu relacionamento com a Administração, 
que deverá seguir também os ditames da boa fé [,tendo “a actual 
incorrecção do texto do n.º 2, então n.º 3 — «No cumprimento dos 
números anteriores…» — […], origem nesse facto” (6).

Por outro lado, na discussão que antecedeu a Quarta Revisão 
Constitucional (1997) foi discutida a conveniência de explicitar o 
princípio da boa fé no artigo 266.º, n.º 2, da Constituição, a propósito 
dos princípios fundamentais da actividade da Administração Pública (7).

Em particular, o Deputado Barbosa de Melo colocou a questão 
de saber “para quem é que vale o princípio da boa fé?  Vale para a 
Administração também?  Ela própria será desculpada? [… Em seu 
entender, a inclusão do princípio em apreço, a propósito da actividade 
administrativa,] poderá levar sempre à pergunta seguinte: mas a Admi-
nistração também pode, ela própria, eximir-se aos seus deveres, invo-
cando, por exemplo, que o funcionário actuou de determinada forma 
porque julgou…, porque não sabia…, ele é muito bom rapaz?  
A Administração pode fazer isto?” (8).

(5) V. idem, ibidem, anot. ao artigo 6.º, p. 44 (itálicos no original).  
(6) V. idem, ibidem, anot. ao artigo 6.º-A, p. 47. 
(7) Cfr. Diário da Assembleia da República, II Série-RC, n.º 63, de 6.12.1996, 

pp. 1902-1906. 
(8) V. ibidem, p. 1903.  E o mesmo Deputado acrescentou:

“Coloco esta questão porque este é um princípio geral de direito, reconhecido 
pelas nações civilizadas.  Sou adepto da ideia geral de que há uma cultura comum 
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A esta interrogação procurou responder directamente o Deputado 
Cláudio Monteiro — o autor de uma das propostas de aditamento em 
causa — no sentido de ser entendimento pacífico na doutrina o “de 
que os princípios fundamentais do poder administrativo são princípios 
que funcionam fundamentalmente como limites internos ao exercício 
de poderes discricionários.  Portanto, a […] dúvida acaba por não se 
colocar, na medida em que, obviamente, o princípio da boa fé não 
implica que a Administração possa, com fundamento nele, eximir-se 
de quaisquer deveres que tenha, por virtude das vinculações legais a 
que esteja sujeita.  Assim, o princípio valerá apenas naquilo que seja 
o espaço livre de apreciação da Administração, como aliás acontece 
com os demais princípios consagrados no artigo 266.º, com particular 
incidência nos princípios da proporcionalidade e da justiça” (9).

Igualmente em vista do esclarecimento das citadas questões, o 
Deputado Moreira da Silva recordou que o artigo 6.º-A do CPA “den-
sifica o princípio da boa fé não só como vinculação da Administração, 
mas também relativamente à actuação do particular nas suas relações 
com a Administração. […] O facto de se transpor para a Constituição, 
sem maiores considerações, um princípio da boa fé nos termos da sua 
integração no artigo 266.º, n.º 2 (que, por isso, é apenas relativo à 
vinculação do exercício das funções da Administração Pública), pode-
ria realmente suscitar as dúvidas do Sr. Deputado Barbosa de Melo.  
Penso, no entanto, como aqui foi referido, que já há doutrina sobre 
esta matéria e penso que poderemos, face às vantagens e inconvenien-
tes da inclusão deste princípio na Constituição, torná-lo um princípio 
constitucional da actividade da Administração.  Serão maiores as 
vantagens do que as desvantagens, tendo em conta que a Administra-
ção Pública e os tribunais administrativos terão um texto constitucio-

aos Estados, de que a lei da boa razão tem sentido, tal como têm sentido os princípios 
gerais de direito europeu.  Portanto, não estamos a criar nada de novo.  No fundo, 
estamos aqui a consagrar um princípio, com uma fórmula que não está na Constitui-
ção, e que é um princípio que se aplica já, que está aí no dia-a-dia, ou seja, que faz 
parte do património jurídico do direito público, como aliás do direito privado tam-
bém” (v. idem, ibidem).

(9) V. ibidem, p. 1903.  Para este deputado, o princípio da boa fé é uma “decorrên-
cia do princípio da justiça, sendo tal circunstância decisiva para a respectiva localização 
sistemática em sede de princípios fundamentais da actividade administrativa (v. ibidem).31
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nal que poderão desenvolver e que poderá servir para limitar a acti-
vidade discricionária da Administração, em capítulos muito impor tantes 
para os direitos fundamentais […]” (10).

Mas, como argutamente observou o Deputado Calvão da Silva, 
a dúvida inicial do Deputado Barbosa de Melo “podia ficar resolvida 
de acordo com o que os civilistas também ensinam [: a distinção entre 
a «boa fé objectiva» e a «boa fé subjectiva»], pelo que então ficaria 
«pelos ditames da boa fé», aqui com sentido objectivo, e já não havia 
as dúvidas iniciais” (11).

Com efeito, a intenção foi a de explicitar um critério ou parâme-
tro de actuação, visto que, segundo o próprio Deputado Barbosa de 
Melo, “o princípio da boa fé está inscrito, essencialmente, na ideia 
de Estado de direito, não precisa de positivação constitucional” (12).  
E, nessa perspectiva, o sentido da sua consagração é inequívoco: 
“aquilo que imporemos ou que coonestaremos é a necessidade de […] 
obrigar, quem desejar proteger a boa fé, a confiança que a Adminis-
tração deve honrar, a extrair essa regra ou esse princípio, aí, de onde 
ele tem de ser extraído, ou seja, da própria essência e intrínseca natu-
reza do Estado de direito democrático. […] Trata-se de operar uma 
imposição e uma clarificação, por assim dizer, constitucional” (13).»

Em suma, a boa fé, enquanto princípio constitucional concretizador 
da ideia de Estado de Direito, protege a confiança na actuação dos pode-
res públicos, exigindo um mínimo de certeza e de segurança quanto aos 
direitos e expectativas legítimas de cada um em face das autoridades 
públicas.  Estas, pelo próprio poder que podem exercer, têm de assegurar 
um mínimo de continuidade nas respectivas posições em face dos parti-
culares.

No plano legal, a boa fé vincula tanto a Administração, como os 
particulares, visto que todos “devem agir e relacionar-se segundo as regras 
da boa fé” (artigo 6.º-A do CPA).  Está em causa um princípio que veicula 

(10) V. ibidem, p. 1904.
(11) V. ibidem, p. 1905.
(12) V. ibidem, p. 1904.  Daí a relutância expressa por este Deputado: “é uma redun-

dância falarmos agora aqui do princípio da boa fé como se só a partir de agora é que a 
boa fé existisse no âmbito do direito público (ibidem, pp. 1904-1905).  V. ainda mais 
incisivamente, ibidem, p. 1906.

(13) V. o Deputado José Magalhães, ibidem, p. 1904.
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os padrões éticos vigentes na sociedade em cada momento: a boa fé remete 
para as valorações de um dado meio social.  Os comportamentos juridica-
mente relevantes no âmbito do direito administrativo devem, assim, ser 
valorados também à luz dos critérios éticos por que se regem as pessoas 
honestas e leais.

Na medida em que a «confiança suscitada na contraparte» também 
constitui um factor de segurança e de previsibilidade, acaba por ser inevi-
tável, quanto às actuações da Administração, uma sobreposição parcial da 
norma constitucional e da norma legal.  Esta última, todavia, é estruturante 
do próprio agir administrativo (e, bem entendido, também é vinculativa 
para os particulares sempre que se tenham de relacionar com a Adminis-
tração).

QUANTO À SEGUNDA ORDEM DE QUESTÕES

A mesma relaciona-se com o tema complexo e muito discutido (na 
doutrina e na jurisprudência) das insuficiências do CPA em matéria de 
revisão ou de revogação (em sentido amplo) de actos administrativos.  
Entre outros são de referir os trabalhos e apontamentos de VIEIRA DE 
ANDRADE, de PEDRO GONÇALVES, de FILIPA URBANO CALVÃO e de CARLA 
AMADO GOMES.

Para ilustrar a sua relação com a problemática da boa fé (em especial, 
na sua vertente de protecção da confiança legítima), suponha-se que, rela-
tivamente a uma subvenção destinada a apoiar certa actividade e cujo 
regime preveja um controlo posterior à atribuição da mesma, a Adminis-
tração identifica: (i) uma empresa beneficiária que não preenche ab initio 
os requisitos exigidos; e (ii) uma empresa beneficiária que não aplicou os 
fundos no exercício da actividade cujo estímulo é objecto da subvenção 
em causa.  A questão prática que se coloca é a de saber se a Administra-
ção, em qualquer uma das situações, pode revogar a atribuição da subven-
ção e, consequentemente, ordenar a reposição das quantias pagas.  Na 
primeira situação, suscita-se o problema da aplicabilidade do disposto no 
artigo 141.º, n.º 1, do CPA, muito em especial nos casos em que o controlo 
ocorre (ou só pode realizar-se) já depois de decorrido um ano sobre a data 
da atribuição da subvenção; na segunda, está em causa o artigo 140.º, n.º 1, 
alínea b), do CPA.

Do ponto de vista prático, relativamente aos apoios co-financiados 
pela União Europeia, a questão encontra-se resolvida na nossa jurispru-
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dência, desde o Ac. STA-P, de 6.10.2005 (P. 2037/02), no sentido da 
aplicação do direito comunitário em detrimento do CPA, com fundamento 
no primado do primeiro daqueles ordenamentos.  Porém, o problema dos 
actos administrativos que concedem, em vista de fins determinados, pres-
tações pecuniárias ou divisíveis — ou, noutra perspectiva, e seguindo a 
terminologia proposta naquele aresto, os «actos administrativos praticados 
com base na confiança» — subsiste no âmbito do direito nacional.

Isto sem prejuízo de existirem soluções adequadas consagradas em 
leis especiais.  Por exemplo, a Lei de Bases do Sistema de Segurança 
Social — Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro — prevê a nulidade dos actos 
administrativos de atribuição de direitos ou de reconhecimento de situações 
jurídicas, se baseados em informações falsas, prestadas dolosamente ou 
com má fé pelos beneficiários (artigo 78.º); e a revogabilidade, para o 
futuro, dos actos administrativos de atribuição de prestações continuadas 
inválidos, mesmo depois de ultrapassado o prazo da lei geral (artigo 79.º, 
n.º 2).  O «rendimento social de inserção» — disciplinado pela Lei 
n.º 13/2003, de 21 de Maio, na redacção dada pela Lei n.º 45/2005, de 29 
de Agosto (14) — cessa quando deixem de se verificar os requisitos e con-
dições de atribuição (artigo 22.º, alínea a); ou com o incumprimento rei-
terado e injustificado das obrigações assumidas no programa de inserção 
(artigo 22.º, alínea c); ou, ainda, no caso de falsas declarações (artigo 22.º, 
alínea e)).

Na mesma linha, apontam as diferenciações consagradas noutros 
ordenamentos, com especial destaque para os §§ 48 e 49 da Verwaltungs-
verfahrensgestez.

Na doutrina portuguesa também não têm faltado propostas.
VIEIRA DE ANDRADE, numa notável anotação publicada na Revista de 

Legislação e de Jurisprudência (n.º 3934 — 2005), defende que “a esta-
bilidade do acto administrativo favorável não deve ser absoluta, em caso 
de actos válidos, nem depender unicamente e automaticamente do decurso 
do prazo de impugnação judicial, no caso de actos inválidos, havendo de 
ser decisiva a existência, ou não, de uma confiança digna de protecção 
jurídica […] Deverá admitir-se, pois, em geral a revogação de actos váli-

(14) Com as correcções introduzidas pela Declaração de Rectificação n.º 76/2005, 
de 25 de Outubro de 2005.  V. também a regulamentação constante do Decreto-Lei 
n.º 283/2003, de 8 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 42/2006, de 23 
de Fevereiro, em especial o artigo 66.º
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dos favoráveis quando o benefício se revele injustificado, e, sobretudo, 
tem de se permitir a «revogação» de actos inválidos para além do prazo 
de impugnação judicial, quando o beneficiário esteja de má fé” (15).  De 
iure condito o mesmo Autor defende, por exemplo, a nulidade dos actos 
de concessão de benefícios baseados em falsas informações com funda-
mento na regra geral do artigo 133.º, n.º 1, do CPA, entendendo os «ele-
mentos essenciais» em causa com referência ao tipo de acto; ou a revo-
gabilidade do mesmo tipo de actos, nos casos em que o beneficiário não 
prossiga o fim devido, considerando que as «condições legais de fim» ou 
as «cláusulas modais» não têm de ser expressamente formuladas, bastando 
que sejam expressamente pretendidas (16).

FREITAS DO AMARAL, pelo seu lado, num estudo sobre o “Poder san-
cionatório da Administração Pública” (Estudos Comemorativos dos 10 Anos 
da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, vol. I, 2008) 
advoga a admissibilidade, como figura geral, da «revogação sancionatória» 
— a revogação de um acto administrativo favorável a que tenha sido 
aposto um modo, pelo facto de o beneficiário do acto não cumprir o 
encargo correspondente; o poder revogatório em causa resultaria do próprio 
artigo 121.º do CPA e, sendo a sanção aplicada com base no incumpri-
mento total e ab initio dos deveres ou encargos impostos ao particular, 
pode ter uma eficácia ex tunc (17).

Em geral, pode entender-se, com referência aos actos administrativos 
favoráveis, e fazendo aplicação do princípio da boa fé, o seguinte:

1.º O regime do artigo 140.º, n.º 1, alínea b), do CPA visa tutelar a 
confiança legítima dos particulares; todavia, esta tutela perde 
justificação, em caso de incumprimento dos encargos ou do fim 
do benefício;

(15) V. ibidem, p. 60 (itálico no original).
(16) Cfr. o Autor cit., ibidem, p. 61.  Saliente-se que, na sequência da reforma de 

1996, o § 49 III da Verwaltungsverfahrensgesetz admite a revogação (Widerruf), total ou 
parcial, de actos legais de atribuição de prestações pecuniárias, únicas ou continuadas, ou 
de prestações de coisa divisíveis em vista de um determinado fim, também com efeitos 
para o passado: (1) caso a prestação não seja utilizada para aquele fim; (2) no caso de 
recair sobre o beneficiário do acto um encargo modal que o mesmo beneficiário não cum-
pra.  A eficácia ex tunc — típica da anulação administrativa ou revogação anulatória 
(Rücknahme) — destina-se precisamente a permitir a exigência da devolução de tudo quanto 
tenha sido entregue.

(17) Cfr. ibidem, pp. 226-227.
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2.º O regime do artigo 141.º, n.º 1, do CPA visa tutelar a segurança 
jurídica; contudo, a segurança do beneficiário, em caso de fraude 
ou de violação da boa fé objectiva ou, ainda, caso o mesmo 
beneficiário aja de má fé, perde justificação — é uma falsa segu-
rança lesiva dos interesses (financeiros e outros) da comunidade 
(presentes no interesse público a cargo da Administração) e, por-
ventura, de terceiros concorrentes do beneficiário.

O próprio Supremo Tribunal Administrativo não tem sido insensível 
à necessidade de valorizar o princípio da boa fé, a propósito daquele tipo 
de actos administrativos; só que se tem considerado inibido de dar o passo 
seguinte.  Por exemplo, no citado Acórdão de 6.10.2005, aquele Tribunal 
considerou relevante, para efeitos do regime de revisão de actos adminis-
trativos, a diferença entre «actos constitutivos de direitos», «actos precá-
rios» e «actos desfavoráveis»:

“[O]s caso apontados são apenas exemplos dos muitos aspectos 
em que se verifica a necessidade de fazer funcionar o prazo de revo-
gação de acordo com outros parâmetros basilares da ordem jurídica, 
para além da protecção da confiança e estabilidade.

Igual necessidade de considerar outros valores e de lhes conferir 
valia surge nos casos em que o acto que se torna necessário retirar 
da ordem jurídica foi emitido através de uma vontade inquinada por 
dolo ou má-fé introduzidos pela parte que pretendia beneficiar e 
beneficiou do acto (má-fé do particular).

Efectivamente, a estabilidade e segurança não devem servir de 
apoio jurídico para a pessoa que violou gravemente a boa-fé, sob pena 
de o direito servir para dar cobertura à iniquidade.

Estamos assim a ver como o princípio da segurança jurídica e as 
suas emanações normativas, como o prazo de revogação dos actos 
administrativos ilegais, quando em confronto com outros princípios 
basilares do direito, têm de encontrar uma forma de aplicação em que 
esses outros princípios também se realizem, sob pena de o direito 
positivo se transformar em suma injustiça”.

Logo a seguir, o mesmo Venerando Tribunal, chegou a afirmar:

“É nesta direcção tendente a aplicar de modo harmonizado com 
outros princípios jurídicos, normas idênticas ao art. 141.º do CPA que 
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em diversos países (como a Alemanha, a Áustria …) se tem entendido 
que o prazo de um ano para a revogação se conta desde o conheci-
mento do facto que é fundamento da revogação.

E, nada parece impedir que no direito português se entenda do 
mesmo modo, porque a norma do CPA (art. 141.º n.º 1) pode ser lida 
como dispondo que o prazo de revogação é igual ao prazo máximo 
do recurso contencioso, isto é, um ano, contado desde o momento em 
que se torna conhecido o fundamento da invalidade (fundamento de 
facto, inaplicável ao erro de direito), tal como o prazo do recurso 
contencioso começa a decorrer apenas depois de o acto ser levado ao 
conhecimento do interessado pelas formas previstas na lei para que 
ele possa agir, isto é, apenas a partir do momento em que é possível 
ao destinatário do acto conhecer dos seus vícios, designadamente pela 
publicação, para o M.º P.º, começa a decorrer o prazo de impu-
gnação”.

É este o bom caminho, sem prejuízo dos benefícios a colher de uma 
reforma legislativa que tarda!  Aliás, o princípio da boa fé exige decidi-
damente que se prossiga por esta via, sempre que esteja em causa preve-
nir situações de reconhecida injustiça!

Muito obrigado.


